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Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Campina Grande - IPSEM 

Natureza: Atos de pessoal – aposentadoria 

Interessado(a): Maria do Bom Sucesso da Silva 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

ATO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL. APOSENTADORIA. 

Aposentadoria compulsória com proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição. Acumulação ilegal. Cancelamento. Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 00470/24 
 

RELATÓRIO 

1. Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Campina Grande - IPSEM. 

2. Aposentando(a): 

2.1. Nome: Maria do Bom Sucesso da Silva. 

2.2. Cargo: Agente Administrativa. 

2.3. Matrícula: 26.332-0. 

2.4. Lotação: Secretaria de Educação do Município de Campina Grande. 

3. Caracterização da aposentadoria (Portaria - A 0094/2023): 

3.1. Natureza: aposentadoria compulsória - proventos proporcionais ao tempo de contribuição. 

3.2. Autoridade responsável: Antonio Hermano de Oliveira – Presidente do(a) IPSEM. 

3.3. Data do ato: 20 de abril de 2023. 

3.4. Publicação do ato: Boletim Oficial do IPSEM de Campina Grande, de 01 a 30 de abril de 2023. 

3.5. Valor: R$1.302,00. 

4. Relatório: Em relatório inicial (fls. 119/123), a Auditoria observou que a Servidora já possuía outra 

aposentadoria em cargo não acumulável, devendo realizar a devida opção.  Notificado, o Gestor 

apresentou defesas (fls. 127/129 e 134/138), acatadas pelo Corpo Técnico (fls. 145/147), porém, 

pontuou que “deve o Gestor adotar as providências para ressarcimento dos valores pagos 

indevidamente”. O Ministério Público de Contas, em parecer do Procurador Bradson Tiberio Luna 

Camelo (fls. 150/154), opinou pela “notificação do Gestor, para que este adote as providências para 

o ressarcimento dos valores pagos indevidamente à beneficiária, como apontado pela Auditoria”. 

5. Agendamento para a presente sessão, sem intimações. 
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VOTO DO RELATOR 

Trata-se de apreciação, para fins de registro, do ato advindo do Instituto de Previdência 

Social dos Servidores Públicos Municipais de Campina Grande - IPSEM, de concessão de aposentadoria 

à Senhora MARIA DO BOM SUCESSO DA SILVA, matrícula 26.332-0, no cargo de AGENTE 

ADMINISTRATIVA, lotada na Secretaria de Educação do Município de Campina Grande. 

O ato de aposentadoria se encontra à fl. 64: 
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No relatório inicial, a Auditoria evidenciou que a Aposentada já desfrutava de outra 

aposentadoria concedida pelo Estado da Paraíba em outubro de 1995, no cargo de ASSISTENTE 

SOCIAL, lotada na Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice de Almeida” - 

FUNDAC. Ato de aposentadoria à fl. 106: 

 

O Tribunal de Contas, a este ato, já concedeu registro, conforme Acórdão AC1 - TC 

01457/97, Processo TC 00325/96 (fl. 109). 
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O IPSEM, ao apresentar defesas (fls. 127/129 e 134/138), demonstrou haver notificado a 

aposentada para optar por um dos benefícios e, segundo relatou, ela compareceu e optou pelo 

cancelamento da aposentadoria do IPSEM. Apresentou a respectiva portaria de cancelamento (fls. 

135/136): 

 

De resto, evidenciou a Auditoria a necessidade de a aposentada restituir os valores 

recebidos indevidamente entre abril de novembro de 2023, no total de R$12.852,00. 
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A rigor, os documentos que caracterizaram a acumulação vedada já se encontravam nos 

autos desde a instrução originária, não sendo, pois, fato provocado pela Aposentada, que obteve a 

aposentadoria do IPSEM com base em análises técnica e jurídica. 

No Processo TC 12311/20 (fls. 300/301), o Ministério Público de Contas, em 

pronunciamento subscrito pelo Subprocurador-Geral Luciano Andrade Farias, assim analisou fato 

semelhante ocorrido no âmbito da PBPREV: 

 

Tais requisitos também estão aqui presentes - ausência de má-fé por parte da beneficiária 

e compreensão inadequada da entidade previdenciária -, o que afasta a hipótese de ressarcimento. 

Ante o exposto, VOTO pelo ARQUIVAMENTO dos autos por perda de objeto, em razão 

do cancelamento do ato concessivo da aposentadoria em apreciação. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 05335/23, ACORDAM os 

membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à 

unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em DETERMINAR O ARQUIVAMENTO dos 

autos, em face do cancelamento do ato de concessão de aposentadoria compulsória com proventos 

proporcionais ao tempo de contribuição do(a) Senhor(a) MARIA DO BOM SUCESSO DA SILVA, 

matrícula 26.332-0, no cargo de Agente Administrativa, lotado(a) no(a) Secretaria de Educação do 

Município de Campina Grande (Portaria - A 0094/2023 e Portaria – C 0001/2024 – fls. 64 e 135). 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 23 de abril de 2024. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

23 de Abril de 2024 às 14:55

Manoel Antônio dos Santos Neto

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

23 de Abril de 2024 às 15:50


